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FOLHA BV

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO‐ DLC/PMC 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com  
     

 

 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025/SINFRA/PMC 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2025/DLC/PMC/RR 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DA 
CICLOVIA E PASSEIO NA SEDE DO CANTÁ‐RR, CONVÊNIO N° 914882/2021‐MDR/CAIXA. 
 
O  Agente  de  Contratação  da  Prefeitura  Municipal  de  Cantá/RR,  convoca  as  empresas 

participantes do processo em epígrafe e demais  interessados, para a  continuidade da Sessão 

Pública do certame licitatório supracitado, conforme informado na sessão anterior. 

 

Comunicamos que a continuidade do certame está agendada para ocorrer no próximo dia 27 de 

novembro  de  2025  (quinta‐feira),  às  11h:00m  (horário  local),  na  sala  de  reuniões  do 

Departamento de Licitações e Contratação, situada na rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, bairro 

Antônio  Chagas  Pinto,  Cantá/RR  ‐  CEP:  69.390‐000.  Todos  os  interessados  estão  desde  já 

convocados. 

 
Cantá/RR, 25 de  novembro de 2025. 

 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação– DLC/PMC 

Decreto nº 015/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00285/2025 02  Total da Área: 45,1852 HA 03 - PROCESSO N°: 031770/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), PECUARIA (20,00 ha) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 
500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) EDSON MENDES CASUSA 

02 - CNPJ OU CPF 

688.672.552-15 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 268469 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: TRÊS CABEÇAS, Lote: 93, Vicinal: -, Polo: II, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

** 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 28 058 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00289/2025 02  Total da Área: 34,9447 ha 03 - PROCESSO N°: 003970/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (3,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
AVICULTURA (0,50 ha), OVINOCULTURA (6,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JURACY FRANÇA LOPES 

02 - CNPJ OU CPF 796.004.093-15 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
431640955 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: SANTA INÊS, Lote: 272, Vicinal: 06, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 
BOA VISTA RR 

08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 
00000000 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 12 593 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 
BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

02 - VALIDADE 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – PMN 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL 
ERRATA DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Na Edição da Folha de Boa Vista N° 1615, que circulou no dia 18 de junho de 2025, referente ao TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 012/2025. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DACONTRATAÇÃO: A estimativa dos valores é de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais) 
 
LEIA-SE: 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DACONTRATAÇÃO: A estimativa dos valores é de R$ 210.000,00 (duzentos 
e dez mil reais) 
 
 
Normandia - RR, 25 de novembro de 2025. 
 
CIRES DE NAZARE SOUSA LIMA 
Agente de Contratação/Pregoeira 
 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPA DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 377/2025 

DISPENSA FÍSICA Nº. 036/2025 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no CNPJ 
04.056.248/0001-25, com sede em São João da Baliza/RR, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Licitações, Contratos e Convênios (SEMLIC), torna público que realizará 
Dispensa Física, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos 
Artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 030/2024 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO (LED E PISCA-PISCA) 
PARA MANUTENÇÃO DOS ENFEITES NATALINOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
INOVAÇÃO E TURISMO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR. 

Data limite da apresentação das 
Propostas: 

Dia 02/12/2025, até às 09:00 h 

Referência de Horário: De Brasília 
Endereço para Protocolo das Propostas 
e documentos de habilitação 

Sede Administrativa da Prefeitura. Avenida 
Perimetral Norte, s/n, Centro, São João da 
Baliza/RR 

Email para obtenção do Aviso e seus 
anexos: 

https://saojoaodabaliza.rr.gov.br/solicitacao-
de-editais/  

 

São João da Baliza/RR, 25 de novembro de 2025. 

 
DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00287/2025 02  Total da Área: 106,0651 ha 03 - PROCESSO N°: 034111/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA 
(20,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) RUBENS SOUSA DA FONSECA 

02 - CNPJ OU CPF 

570.645.392-68 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 131099 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: ESTRELA DO NORTE, Lote: 282, Vicinal: 04, Polo: -, Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 26 008 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00283/2025 02  Total da Área: 3,0152 ha 03 - PROCESSO N°: 033073/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (0,40 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), 
SUINOCULTURA (0.008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (0,55 ha), AQUICULTURA (0,30 ha) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ADERLIR FERNANDES LEITE 

02 - CNPJ OU CPF 

382.743.452-15 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 119200 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: RELÍQUIA, Lote: 054, Vicinal: PP-TRONCO, Polo: - , Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO 
NOVO PASSARÃO, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

*** _ 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00290/2025 02  Total da Área: 96,5934 ha 03 - PROCESSO N°: 031403/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE CERQUEIRO (1,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha), OLERICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (0,4 ha - 1.500 bicos), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), AGRO-SILVO-PASTORIS (30,00 ha), RESERVATÓRIO D'AGUA 
PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANA CRISTINA ARAÚJO RAIOL E OUTRO 

02 - CNPJ OU CPF 

368.263.322-72 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

3929191 
04 - ENDEREÇO 
Sítio: JURITI DO LAVRADO, Lote: 72, Vicinal: 9, Polo: II, Gleba: 
CAUAMÉ 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÓNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99159-9149- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR gg 3774 hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

 
 
 
 
 
 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 
“Trabalho e Progresso” 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROCESSOS E CONTRATOS 
 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

CNPJ – 04.056.230/0001-23 
E-mail:pmsl2017@outlook.com 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR 

CNPJ Nº 04.056.230/0001-23 
INEXIBILIDADE Nº 012/2025 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
  
 
Processo Administrativo: 080/2025 Contrato nº 063/2025.  Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Luiz do Anauá/RR. Contratado: CENTRO DE ESTUDO EM COMPRAS PÚBLICAS LTDA Objeto: 
Contratação de empresa especializada para ministrar curso de treinamento, formação e capacitação de 
agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio, de acordo com a nova Lei de Licitação 14.133/21 e 
prática do pregão, concorrência e dispensa eletrônica no compras.gov.br, para tender as demandas da 
Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá. Vigência: 90 dias. Valor: de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e 
cem reais). Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 04.122.0002.3006.0000, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00. Fundamentação legal: Regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes. 
 
 

São Luiz do Anauá/RR, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________ 
ELIAS BESCHORNER DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

             SECCRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

  
 

AVISO DE SUSPENSÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2025 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, sediada na Av. Perimetral Norte, s/n – Centro – São João da 
Baliza/RR, torna público aos interessados, a suspensão "SINE DIE" da licitação na modalidade Concorrência Pública nº 008/2025, 
oriunda do Processo Administrativo nº 291/2025, tendo por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA EM ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS 
NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO COMPLETA DA OBRA”, por conveniência do poder público, para reanálise do edital, 
maiores informações na Secretaria Municipal de Licitações, convênios e Contratos, no endereço supracitado. 
 
 
São João da Baliza/RR, 25 de novembro de 2025. 
 
 
DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00288/2025 02  Total da Área: 37,2662 ha 03 - PROCESSO N°: 021442/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,0000 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,0000 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,0000 ha), AVICULTURA (1,0000 ha), 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,0000 ha), SUINOCULTURA (0,0080 ha), PECUÁRIA (6,0000 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS (0,0500 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA ERLIANE DOS SANTOS ALVES 

02 - CNPJ OU CPF 

000.356.152-65 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 0 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: PELA FÉ, Lote: 500, Vicinal: 5, Polo: III, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 99165-9967 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 14 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessora Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00284/2025 02  Total da Área: 67,1334 ha 03 - PROCESSO N°: 013631/2020 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (2,00 ha), BOVINOCULTURA (30,00 ha), SUINOCULTURA (0,0080 ha), CAPINEIRA (2,00 ha) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA 
ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,0500 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA AUXILIADORA BANDEIRA DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 

382.207.412-87 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 105349 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS É FIEL , Lote: 02, Vicinal: 13, Polo: V, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

9924-1266- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 4g gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – PMN 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL 
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2025 
Na Edição da Folha de Boa Vista N° 1615, que circulou no dia 18 de junho de 2025, que circulou no dia 18 de 
junho de 2025, referente ao EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2025. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
 
LEIA-SE: 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) 
 
 
Normandia - RR, 25 de novembro de 2025. 
 
CIRES DE NAZARE SOUSA LIMA 
Agente de Contratação/Pregoeira 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

 

 
AVISO DE REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2025 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO SEI: 20101.052417/2024.11– INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. O Agente de 
Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - COSELC, da Secretaria de Estado da 
Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é 
a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS DOS EQUIPAMENTOS 
(AUTOCLAVES) DAS UNIDADES DE SAÚDE DA CAPITAL E INTERIOR, de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório 
dar-se-á no dia 10/12/2025 às 9h:30 (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos 
interessados a partir do dia 26/11/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – 
AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: 
LICITAÇÃO – PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 25 de novembro de 2025. 
 

(assinatura e data via sistema) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação - Pregoeiro - COSELC/SESAU 
 



EDITAIS Boa Vista, Quarta-Feira, 26 de Novembro de 2025 FOLHA BV Edição 1753/2025 02

FOLHA BV

 

TERRA BRASIL 
COMUNICADO 

Pela presente, solicitamos a necessidade do comparecimento das pessoas abaixo 
relacionadas junto à empresa Terra Brasil construtora e Consultoria de Imóveis Ltda.  Situada 
na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 2257, Bairro São Francisco - Boa Vista Roraima, no 
período de 26 de novembro  de  2025 à 10 de dezembro de  2025, a fim de tratar assunto de 
seu interesse. Caso este prazo não seja cumprido, o não comparecimento acarretará 
providencias administrativas,   processuais e cancelamento de nosso contrato. 

ITALO BRUNO FERREIRA DE LI                                             CAMILA FERREIRA DE LIMA 
VIRGINIA MAGDELINE M. DE YEPEZ                                   ROSMEL ALEXANDER MACHADO JAMENES 
SEBASTIÃO CICERO DE ASSIS                                                ROSANGELA MENDONÇA DE LIMA 
JAQUES SONNTAG                                                                  CAROLINE ANDREA CHALO ALCOCER 
FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEIÇÃO                                 MILAGRO DEL VALLE GARCIA DE GUIMARÃES 
MARCOS VINICIUS FERREIRA DA SILVA                              MARCIELE RODRIGUES CORRÊA 
JOSÉ EUDES DA SILVA                                                             CLEUDISON ALVES DOS SANTOS 
MARIANA CESAR DA SILVA                                                    VANUZA CORREIA DE SOUZA  
LUCAS CAMPOS GOMES                                                         ALEKSANDRA DE ALMEIDA FERREIRA 
CRISTOBAL JOSE MARTINEZ MARQUEZ                              ROSSIRIS VICTORIA RONDON SEGOVIA 
TARCISIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA                             GEORGIANA THALISSA LINHARES BRANDÃO 
EDILAMAR SOUZA MANGABEIRA                                         CLEBER LECA VIANA  
ELETICIA SILVA ALENCAR                                                        PAULO THADEU FRANCO DAS NEVES 
ANEMÉSIO SILVA DA CUNHA                                                 RENATO DA SILVA NEUCAMP 
JOSÉ ROBERTO FREITAS DA SILVA 
 
                 
 
                               

 
                                                                                         Boa Vista,25 de novembro de 2025 

 
 

 
Terra Brasil Construtora e Consultoria de Imóveis Ltda 

CNPJ: 37.299.419/0001-04 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 90013/2025

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitatório 
referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 00000.0.017128/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
COM E SEM MOTORISTA, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA E BOA VISTA– FETEC. Empresa LEVE MOBILIDADE FROTA 
LTDA com CNPJ: 07.443.994/0001-60, vencedora dos ITENS 01, 02, 03 e 04. Sendo o ITEM 01 com o valor unitário 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ITEM 02 com o valor unitário de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ITEM 
03 com o valor unitário de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) e ITEM 04 com o valor unitário de R$ 3.000,00 
(três mil reais). Empresa L M DAS CHAGAS com CNPJ: 07.239.975/0001-16, vencedora dos ITENS  06, 07 e 09. 
Sendo o ITEM 06 com o valor unitário de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), ITEM 07 com o valor unitário de 
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) e ITEM 09 com o valor unitário de R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos). 
Empresa TARCÍSIO S. ROLIM – ME, com CNPJ: 05.624.978/0001-18, vencedora do ITEM 05. Sendo o ITEM 05 
com o valor unitário de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Empresa NEL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA com 
CNPJ: 08.575.062/0001-33, vencedora do ITEM 08. Sendo o ITEM 08 com o valor unitário de R$ 10,00 (dez reais).          
                                                                       

Boa Vista – RR, 25 de novembro de 2025.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Pregoeiro CPL/FETEC

  
Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 0007609-06.2025.8.23.8000 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço, de 
natureza continuada, de limpeza para o Poder Judiciário do Estado de Roraima, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e 
uniformes necessários e adequados à execução dos serviços, para atender demanda do 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima. 

A Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos comunica aos 
interessados a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico de n.º 20/2025, marcado para o dia 
25/11/2025, nos termos da decisão exarada nos autos do procedimento administrativo 
em epígrafe. 

 

Boa Vista/RR, 24 de novembro de 2025. 

 

Elano Loureiro Santos 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REPUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Sob Sistema de Registro de Preço N° 90023/2025 
Processo Administrativo n° 00000.0.021595/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE 
TENDA MODELO GALPÃO GEOSPACE COM PISO PARA AÇÕES DESTA FUNDAÇÃO NO BIÊNIO 
2025/2026.

ABERTURA DO CERTAME:  10/12/2025, ás 10h00min (Horário de Brasília).

O edital  ca liberado a partir do dia 26/11/2025 aos interessados, mediante solicitação na Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – São Vicente – Boa Vista/Roraima 1° 
andar, CEP-69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 14h. E, poderá ser solicitado 
pelo e-mail licitarfetec@gmail.com ou retirado no COMPRASNET UASG 456457.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Boa Vista (RR), 25 de novembro de 2025.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Pregoeiro CPL/FETEC
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��
��̄��	�*�
�����+�̄�
���������� ��	� ���������i ,�� �̄�¡-¡���̄ ¡̄m£ �� ¡ /0�11 /2#X(X\3̄¬a\4Xf«gc̄bḡDa(̀X  5&5' $!9X6�ābḡ�̀X�7ā�X8c_X  5&:) %!��	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00408/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CLINICA SAMPAIO SILVA LTDA SANTA LUZIA ESPAÇO E SAUDE
CPF/CNPJ N°: 07.995.455/0001-33
ENDEREÇO: AV. MAJOR WILLIAMS, 2067 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
LOCALIZAÇÃO:AV. MAJOR WILLIAMS, 2067 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024642/2025.

A empresa CLINICA SAMPAIO SILVA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "8630502 - 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares e 8630503 - 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas"
, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00409/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: A. C. OLIVEIRA ARAGAO
NOME FANTASIA:MARMONORTE
CPF/CNPJ N°: 38.365.958/0001-59
ENDEREÇO: RUA RIO EREU, 418 PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras
LOCALIZAÇÃO:pedras
RUA RIO EREU, 418 PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°013836/2020

A empresa A. C. OLIVEIRA ARAGAO está autorizada a operar com as atividades de "43.30-4-99 - Outras 
obras de acabamento da construção; 46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos;
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento". Conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00407/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:BV PNEUS COMERCIO LTDA - ME BV PNEUS
CPF/CNPJ N°: 03.126.696/0001-95
ENDEREÇO: AV. VENEZUELA, 266 SALA A SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
LOCALIZAÇÃO:AV. VENEZUELA, 266 SALA A NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°025388/2019

A empresa BV PNEUS COMERCIO LTDA - ME está autorizada a operar com as atividades de "46.81-
8/05 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES; 47.32-6/00- COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES". Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00406/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:AGROPECUARIA GARROTE LTDA
CPF/CNPJ N°: 01.495.139/0001-16
ENDEREÇO:AV. VENEZUELA, 373 PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos
LOCALIZAÇÃO:agropecuários
AV. VENEZUELA, 373, PRICUMA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 018229/2025.

A empresa AGROPECUARIA GARROTE LTDA está autorizada a operar com as atividades de "4692300 
- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários - 4683400 - 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, 4771704 - Comércio 
varejista de medicamentos veterinários e 4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especi cados anteriormente"
, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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PODER JUDICIÁRIO

Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, Nº 3435, Mecejana, 69.304-015
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA-RR

C E R T I D Ã O

EDITAL Nº 198/2025

O 1º Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista/RR, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97, 
FAZ SABER a todos que do presente virem, ou dele conhecimento tiverem, 
especialmente os abaixo mencionados, que INTIMAMOS a comparecer nesta 
Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 275, da Quadra nº 
17, Rua Cássia 12, s/nº,  Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, Boa 
Vista-RR, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, RECEL 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 12.388.029/0001-71, no 
prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará 
por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima ou em outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar 
em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2435
PROTOCOLO:268937 
DEVEDOR(A): VALDINEY CONCEIÇÃO PINTO, CPF/MF nº XXX.XXX.122-
34; ELIANE TORRES PINTO, CPF/MF nº XXX.XXX.462-06.
MATRÍCULA: 66236

Boa Vista-RR, 10 de setembro de 2025.

assinado digitalmente
ROBSON ALMEIDA OLIVEIRA 

Escrevente Autorizado
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELOS NºS 00000965520200453239126 e 00000965520200453241C31, emitidos em: 15/09/2025. Valor das custas: 
Emolumento: R$ 43,86, FUNDEJURR: R$ 4,38, FISCALIZAÇÃO: R$ 2,20, FECOM: R$ 2,20, ISSQN: R$ 2,20, Selo: R$ 
8,00, Valor total: R$ 62,84. Consulte em: https://selororaima.com.br/autenticidade-no-userVa
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Uso Interno 

 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO N.º 01/2024 – SEBRAE RORAIMA 
 

 

CANDIDATO CONVOCADO 

O SEBRAE/RR convoca os candidatos abaixo relacionados que foram aprovados no 
Processo Seletivo n.º 01/2024, conforme tabela abaixo: 

ORD Nome do Candidato CPF Cargo Vaga Colocação 

01 MATHEUS AUGUSTO DE MELO 
SOUSA 012.XXX.XXX-90 Trainee TR01 13ª 

 
Os candidatos deverão realizar a entrega da documentação nos dias 27/11/2025 e 28/11/2025, 
na sede do Sebrae/RR – Av. Major Williams, 680 – São Pedro, Unidade de Gestão de Pessoas - 
UGP, em horário comercial ou digitalizados para o e-mail ugp.folha@rr.sebrae.com.br. 

A data de admissão terá início dia 01/12/2025. Os candidatos deverão apresentar a 
documentação prevista no item 5 do Comunicado do Processo Seletivo de 01/2024. 

O não comparecimento na entrega da documentação implicará na eliminação automática do 
candidato. 

 

Boa Vista – RR, 26 de novembro de 2025. 

 

SEBRAE RORAIMA 
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PODER JUDICIÁRIO

Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, Nº 3435, Mecejana, 69.304-015
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA-RR

C E R T I D Ã O

EDITAL Nº 231/2025

O 1º Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista/RR, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97, 
FAZ SABER a todos que do presente virem, ou dele conhecimento tiverem, 
especialmente os abaixo mencionados, que INTIMAMOS a comparecer nesta 
Serventia o adquirente/devedor do Lote de terras urbano nº 225, da Quadra nº 108, 
Avenida R-4, S/Nº,  Loteamento Caburaí II, Bairro Laura Moreira, Boa Vista-RR, 
para atualizar os débitos em atraso com a Credora, RECEL TERRAPLENAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, 
contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário 
da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em 
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, 
incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2516
PROTOCOLO:269592 
DEVEDOR: GUILHERME ROVANE BOSENBECKER JURE SOARES, 
CPF/MF nº 014.XXX.XXX-75.
MATRÍCULA: 82635

Boa Vista-RR, 07 de novembro de 2025.

assinado digitalmente
DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL

Escrevente Autorizada
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nºs: A00000409E, Chave: 09944, emitido em: 07/11/2025. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://extrajud.tjrr.jus.br/extrajud/Va
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PODER JUDICIÁRIO

Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, Nº 3435, Mecejana, 69.304-015
Fone: (95) 3224 4874 / 3623 9701

JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA-RR

C E R T I D Ã O

EDITAL Nº 203/2025

O 1º Registro de Imóveis da Comarca de Boa Vista/RR, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97, 
FAZ SABER a todos que do presente virem, ou dele conhecimento tiverem, 
especialmente os abaixo mencionados, que INTIMAMOS a comparecer nesta 
Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 115, da Quadra nº 
02, Rua SR-04, s/nº,  Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, Boa Vista-
RR, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, RECEL TERRAPLENAGEM 
E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, 
contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário 
da Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em 
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, 
incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2464
PROTOCOLO:269101 
DEVEDOR(A): SANDRA REGINA CAETANO BATISTA, CPF/MF nº 
XXX.XXX.722-91.
MATRÍCULA: 65581

Boa Vista-RR, 10 de setembro de 2025.

assinado digitalmente
ROBSON ALMEIDA OLIVEIRA 

Escrevente Autorizado
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 000009655202004537382D0, emitido em: 17/09/2025. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, FUNDEJURR: 
R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: R$ 31,42. Consulte 
em: https://selororaima.com.br/autenticidade-no-user
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00405/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MEDTRAN - MEDICINA DE TRANSITO LTDA
CPF/CNPJ N°:07.223.868/0001-08
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 4107 MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
LOCALIZAÇÃO:AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 4107, MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022902/2025

A empresa MEDTRAN - MEDICINA DE TRANSITO LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
"8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares"
, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00404/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LABORATORIO BOA VISTA LTDA
CPF/CNPJ N°: 22.798.837/0001-60
ENDEREÇO: RUA JOSE COELHO, 72 BLOCO: C 2 ANDAR SALA A; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO:RUA JOSE COELHO, 72, BLOCO: C 2 ANDAR SALA A; CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022909/2025.

A empresa LABORATORIO BOA VISTA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "8640202 - 
Laboratórios clínicos"
, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00403/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CANUTO & KOTINSKI LTDA - ME
CPF/CNPJ N°: 22.624.848/0001-24
ENDEREÇO:RUA ESTRELA D'ALVA, 2249 RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:RUA ESTRELA D'ALVA, 2249 RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 031130/2025.

A empresa CANUTO & KOTINSKI LTDA - ME está autorizada a operar com as atividades de "4731800 
- Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores e 4732600 - Comércio varejista de 
lubri cantes" , conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE NOVEMBRO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PARCEIRO AUTORIZADO

CLIQUE NO LINK ABAIXO E

ECONOMIZE JÁ!!!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00411/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LABOVIDA MEDICINA LABORATORIAL LTDA - ME LABOVIDA POSTO DE COLETA III
CPF/CNPJ N°: 07.133.781/0003-01
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO PENAFORT, 1906 SALA 01 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO:RUA RAIMUNDO PENAFORT, 1906, SALA 01, ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 026704/2025.

A empresa LABOVIDA MEDICINA LABORATORIAL LTDA - ME está autorizada a operar com as atividades 
de "8640202 - Laboratórios clínicos", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00370/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JANAYNNA GREGORIO DE SOUZA
CPF/CNPJ N°: 769.607.572-15
ENDEREÇO:RUA FRANCISCO SAMPAIO TOMAS, 248 CALUNGA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SUCUPIRA - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 10, LOTE 115, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:135,0955 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 428994/2018

Fica disponibilizada à JANAYNNA GREGORIO DE SOUZA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00367/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:DEROCI BRITO ARAÚJO
CPF/CNPJ N°: 322.747.262-72
ENDEREÇO: P A NOVA AMAZÓNIA I TRUARU SITIO MARA LIMA , S/N VIC 9 PA NOVA AMAZÓNIA - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO MARA LIMA - P.A. NOVA AMAZÓNIA I, TRUARU, VICINAL 09, LOTE 381, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:42,7429 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 016778/2020.

Fica disponibilizada à DEROCI BRITO ARAÚJO , a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00079/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A
NOME FANTASIA:AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA
CPF/CNPJ N°: 08.800.285/0001-57
ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 891 SALA 5 PARTE B CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA GOV. BELARMINO NEVES GALVÃO, LOTE 368, OUADRA 739, DR. AÍRTON 
ROCHA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 033283/2025.

A empresa AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a "CONSTRUÇÃO DE 80 UNIDADES DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR", no município 
de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00413/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:V DOS SANTOS SILVA TOP LIMPEZA
CPF/CNPJ N°: 33.731.107/0001-69
ENDEREÇO: RUA STEVAM PEREIRA DA COSTA, 1177 QUADRA: 156; SANTA LUZIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
LOCALIZAÇÃO:RUA STEVAM PEREIRA DA COSTA, 1177 QUADRA: 156; SANTA LUZIA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°025985/2025

A empresa V DOS SANTOS SILVA está autorizada a operar com as atividades de "47.89-0-05 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS", conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00371/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JURACY FRANÇA LOPES
CPF/CNPJ N°: 796.004.093-15
ENDEREÇO:LOTE 272, VICINAL 06, POLO IV, P.A. NOVA AMAZÓNIA, GLEBA CAUAME, 272 SITIO INES 
gleba cauame - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SITIO SANTA INÊS - P.A. NOVA AMAZÓNIA, VICINAL 06, POLO IV, LOTE 272, GLEBA 
CAUAME, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:34,9447 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 003970/2025.

Fica disponibilizada à JURACY FRANÇA LOPES, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de , conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00368/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JOAQUIM BRITO DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ N°: 161.561.102-91
ENDEREÇO: SÍTIO SONHO MEU, VICINAL 04 - TRUARU, LOTE 148 ZONA RURAL DE BOA VISTA - 
BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SONHO MEU - VICINAL 04 - TRUARU, LOTE 148, GLEBA MURUPU, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA I, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:51,6839 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 016721/2020.

Fica disponibilizada à JOAQUIM BRITO DO NASCIMENTO, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00414/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SEVILHA SERVIÇOS LTDA
CPF/CNPJ N°: 46.503.849/0001-89
ENDEREÇO: RUA DOM JOSE NEPOTE, 839 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:ALAMEDA DOS BAMBUS, S/N, CANTEIRO DE OBRA., PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°008801/2025

A empresa SEVILHA SERVIÇOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de "23.30-3-02 - 
FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO", conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00372/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MARIA DE JESUS DUTRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ N°: 471.636.743-68
ENDEREÇO: RUA CAMPINAS, 527 nova cidade- 69314-094 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO SEBASTIÃO - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 06, LOTE 153, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:55,8219 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 000559/2021

Fica disponibilizada à MARIA DE JESUS DUTRA DOS SANTOS, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00369/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SANDRA SUELY MUNIZ BRANQUINHO
CPF/CNPJ N°: 327.981.482-00
ENDEREÇO: BR 174. LT 323, S/N PA-NOVA AMAZÓNIA RURAL- 69350-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO UM SONHO A MAIS - BR 174, P.A. NOVA AMAZÔNIA, LOTE 323, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:42,2636 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 034006/2025

Fica disponibilizada à SANDRA SUELY MUNIZ BRANQUINHO, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA


